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Gabinete do Prefeito

LEl NO. 1010, DE 04 DE DEZEMBRO OE2024

DÁ DENoMtNAçÂo DE RUA DALct CALDE|RA Dos
SANTOS, A UMA DAS ARTÉRNS DO POVOADO DO

JUAZEIRO, LOCALIZADA NESTE MUNICíPIO E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, NO USO dC SUAS

atribuições legais, incertas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

AÉ. ío Fica denominada de Rua Dalci Caldeira dos Santos, a uma das artérias do

Povoado de Juazeiro localizado em nosso Município. A referente rua inicia-se em frente

a casa da moradora Marlene caldeira dos santos até a residência em Marineia

Caldeira dos Santos.

Art. 2'A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CAETTTÉ, em 04 de dezembro de2024.
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